
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICO A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS
DE  LIMPEZA  E  MANUTENÇÃO  NO
CANTEIRO  CENTRAL  DA  AVENIDA
DANTES  MARTINS  DE  OLIVEIRA,  EM
TODA  A  SUA  EXTENSÃO,  NESTA
CAPITAL.
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos – LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
INDICO,  NOS  TERMOS  REGIMENTAIS,  QUE  SEJA  ENCAMINHADA  A  PRESENTE
SOLICITAÇÃO AO SETOR COMPETENTE, VISANDO A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS
DE  LIMPEZA  E  MANUTENÇÃO  NO  CANTEIRO  CENTRAL  DA  AVENIDA  DANTES
MARTINS DE OLIVEIRA, EM TODA A SUA EXTENSÃO. 

JUSTIFICATIVA 
A presente solicitação se faz necessária tendo em vista que a referida via possui uma pista de

caminhada amplamente utilizada pela população, porém atualmente encontra-se tomada por matos
altos, o que tem dificultado o uso adequado do espaço. 

Ressalta-se que essa situação, além de prejudicar a prática de atividades físicas, também
representa riscos à segurança e à saúde dos usuários, podendo favorecer o aparecimento de animais
peçonhentos e comprometer a visibilidade no local. 

Diante do exposto, torna-se urgente a realização de serviços de roçada, capina e limpeza geral
no canteiro central, a fim de restabelecer condições adequadas para a circulação de pedestres e a
prática de atividades físicas, garantindo mais segurança, bem-estar e qualidade de vida à população. 

  
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 18 de março de 2026.
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Baixinha Giraldelli (Câmara Digital) - SD
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